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PARECER NORMATIVO CME/SJP Nº05/2022         APROVADA EM: 
22/09/2022 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

 

I – RELATÓRIO 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Aldrian Fernando Cortes Matoso 

encaminhou no dia 12 de setembro o ofício nº 1305/2022, em que solicita o Parecer do Conselho 

Municipal de Educação sobre o Plano Emergencial de Recuperação dos Estudos em Período 

Pós- Pandêmico dos casos elevados de faltas dos estudantes com sintomas gripais e demais 

situações emergenciais, sem justificativas de atestado médico nas Unidades Públicas de Ensino. 

O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais em sua 3ª 

Reunião Extraordinária de 22 de setembro de 2022, realizou a análise e discussão sobre a 

necessidade de Recuperação dos Estudos em Período Pós- Pandêmico nas  Unidades Públicas 

de Ensino, apresentada pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

II – FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DA MATÉRIA 
Considerando o art. 208 da CF, o direito à educação será efetivado mediante a garantia de 

ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos 

os que a ele não tiveram acesso na idade própria;   

Considerando O Estatuto da Criança e do Adolescente reproduzindo a CF apresenta o 

direito ao ensino básico, em seu art. 54 como direito público;                      

Considerando os incisos II e V do artigo 12 e dos incisos ll,lll,lV, V e Vl do artigo 13 da 

Lei Nº9394/1996 sobre a necessidade de recuperação de estudos e as incubências dos 

docentes; 

Considerando a Resolução CNE/CP Nº 2, de 5 de agosto de 2021, que “institui Diretrizes 

Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à presencialidade das 

atividades de ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar”. 

Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº04/2020 sobre a  “Instituição de normas para o 

desenvolvimento de atividades e estudos escolares não presenciais no âmbito do Sistema 

Municipal de Ensino de São José dos Pinhais e decorrência da legislação específica sobre a 

pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 e outras providências”; 

Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº16/2020 que “Dispõe sobre a definição de normas e 

critérios para progressão ou retenção de alunos no ano letivo de 2020”; 
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Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº12/2021 que institui “Normas para a organização do 

Ensino Híbrido (presencial e semipresencial) e da outras providências, em vista do caráter 

excepcional, no ano letivo de 2021, no Sistema Municipal de Ensino de São José dos Pinhais”; 

Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº12/2021 sobre “Definição de normas para 

progressão de alunos, referente ao ano letivo de 2021, bem como o continuum curricular - 

2021/2022”; 

Considerando o Parecer do CME/SJP Nº16/2021 que instituiu “A permanência das aulas remotas 

na Rede Pública Municipal e Privada de Ensino do município de São José dos Pinhais até o final 

do ano letivo de 2021”. 

Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº03/2022 que “Fixa normas para as aulas e 

atividades presenciais e não presenciais no Sistema Municipal de Ensino de São José dos 

Pinhais para o ano letivo de 2022”; 

Considerando que é papel do Estado trabalhar para que as desigualdades econômicas e 

sociais das regiões não afetem a qualidade da educação, bem como auxiliar as famílias para que 

tenham condições de apoiar a permanência dos estudantes nos espaços educativos;  

Considerando o ofício nº 1305/2022 da SEMED, em que solicita o Parecer do CME/SJP sobre o 

Plano Emergencial de Recuperação dos Estudos em Período Pós- Pandêmico dos casos 

elevados de faltas dos estudantes com sintomas gripais e demais situações emergenciais, sem 

justificativas de atestado médico. 

Considerando a análise e discussões dos membros do Conselho Municipal de Educação acerca 

da necessidade de Recuperação dos Estudos em Período Pós- Pandêmico nas Unidades 

Públicas de Ensino              

Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais é o órgão 

normativo do município, o Colegiado emite seu Parecer para o solicitado pela SEMED. 

 

III – CONCLUSÃO E VOTO  

Diante do exposto, tendo em vista as considerações, reflexões e debates e análises acerca das 

legislações apresentadas na 3ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno realizada em 22 de 

setembro de 2022, e após apresentação do documento pela Presidente Ana Lucia Rodrigues e 

esclarecimentos da Conselheira Raquel Santana, Pedagoga do Departamento de Educação 

Especial, sobre a necessidade o Plano Emergencial de Recuperação dos Estudos em Período 

Pós- Pandêmico dos casos elevados de faltas dos estudantes com sintomas gripais e demais 

situações emergenciais, sem justificativas de atestado médico, este Conselho emite Parecer 

Favorável sobre o oferta do Plano Emergencial para atendimento em nas  turmas do Ensino 

Fundamental das Unidades Públicas de Ensino e propõe: 

1 – Que haja interação entre o Departamento de Ensino fundamental, Núcleo de Direitos da 

criança e do Adolescente e Inclusão e das Unidades Públicas do Ensino Fundamental. 

2 – Que a Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Ensino Fundamental 

oriente as Unidades de Ensino para a organização implantação do Plano Emergencial solicitado; 

3 – Que a Comunidade Escolar seja informada da nova organização e seja justificada a 
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necessidade da implantação do Plano Emergencial; 

4 – Que as regulamentações do Conselho Municipal de Educação sejam inclusas e até 

substitua, dentro do possível, as do CNE que orientam a publicação de diretrizes pelos órgãos 

normativos dos Sistemas. 

5 – Que qualquer alteração, que não cumpra o solicitado, seja comunicado ao Colegiado. 

É o Parecer. 

São José dos Pinhais, 22 de setembro de 2022. 

 

 

 

 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 

 

CONCLUSÃO DO CONSELHO PLENO 

 

Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 

José dos Pinhais – CME/SJP aprova por unanimidade o Parecer nº05/2022 – CME/SJP 

apresentada aos conselheiros presentes a sessão na 3ª Reunião Ordinária do CME/SJP de 

2022. 

Conselheiros(as) Titulares presentes: 
1 - Ana Lucia Rodrigues, 2 - Clicie Maria Cancilier Negoseki, 3 - Domingas Fátima Cardoso 

Amaral, 4 – Fábio Braun, 5 - Isabel Cristina Zarpelon Trevisan, 6 – Juliana Grebe Rosa Ferraz, 7 

- Maria Madalena de C. Hitner, 8 – Miliana de Cássia Soares, 9 - Queila Cristina I. Batista 

Martins, 10– Raquel Santana, 11 - Stela Regina G. Wontroba 

Conselheiros(as) Suplentes na condição de Titular: 
1 – Angela Branco Guimarães, 2 – José Roberto Eduardo, 3 - Louise Alves Schirmer, 4 – 

Marlucy C. de O. Ferreira 

Conselheiros(as) Suplentes 

1 – Carolline Pereira de Araújo Maia, 2 – Leila Gonçalves de Carvalho, 3 - Luiz Carlos Costa 

da Silva, 4 – Marilza Aparecida P. Teixeira, 5 – Marilette  Kuhnen, 6 – Marilza Aparecida P. 

Teixeira, 7 - Marinês Gabriela Christoff Jarek, 8 - Tatiane Fátima Kuzma.  

VOTOS CONTRÁRIOS 

Não houve votos contrários. 
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